
 Indicação Nº 5202/2026

Súmula:- Solicita ao Poder Executivo, junto à 
secretaria competente, a realização de retirada de 
entulhos na Rua Alzira Rocha da Silva, altura do 
número 570, no bairro Parque Suburbano, no município 
de Itapevi.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto à 
secretaria competente, a realização de retirada de entulhos na Rua Alzira Rocha da Silva, altura do 
número 570, no bairro Parque Suburbano, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A presente indicação tem como objetivo solicitar, com a devida urgência, a retirada de entulhos 
acumulados na Rua Alzira Rocha da Silva, altura do número 570, no bairro Parque Suburbano, 
tendo em vista os inúmeros transtornos causados aos moradores da localidade.

O acúmulo de entulhos no referido ponto vem causando impactos negativos à limpeza urbana, à 
segurança e à saúde pública, além de comprometer a circulação de pedestres e a conservação do 
espaço público. A situação também favorece o surgimento de insetos, animais peçonhentos e 
possíveis focos de proliferação de doenças, gerando preocupação aos moradores próximos.

Ressalta-se ainda que a permanência dos resíduos no local contribui para o descarte irregular de 
lixo e materiais diversos, agravando ainda mais as condições da via e prejudicando diretamente a 
qualidade de vida da população.
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Dessa forma, torna-se necessária a adoção de providências por parte do Poder Executivo, por meio 
da secretaria competente, visando à limpeza e retirada dos entulhos existentes no local, garantindo 
melhores condições de segurança, organização urbana e bem-estar aos moradores do bairro Parque 
Suburbano.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de maio de 2026.

THIAGO MOITINHO

VEREADOR/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T90BNENF0H5M49C3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T90B-NENF-0H5M-49C3

In
di

ca
çã

o 
N

º 
52

02
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

8/
05

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

17
55

/2
02

6 
- 

18
/0

5/
20

26
 1

3:
03

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 T
90

B
-N

E
N

F
-0

H
5M

-4
9C

3

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T90BNENF0H5M49C3
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: T90BNENF0H5M49C3
		2026-05-18T13:03:10-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




